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1. OBJETIVO DO PROCESSO 

Fluxo que descreve as atividades relacionadas à obtenção de recursos para realização do evento 

CONIC na UFPE. 

 

2. DEFINIÇÕES E SIGLAS  

 CGINIC: Coordenação Geral de Iniciação Científica  

 CONIC: Congresso de Iniciação Científica da UFPE 

 Órgão de Fomento: 

 PROPESQ: Pró-reitora para Assuntos de Pesquisa e Pós-Graduação da UFPE 

 

 

# ATIVIDADE ATOR REGRA DE NEGÓCIOS 

1 
PREPARAR o projeto do 

CONIC 

Coordenação Geral de Iniciação 

Científica (CGINIC-PROPESQ) 
 

2 
PUBLICAR edital de 

fluxo contínuo 

 

Órgão de Fomento 
 

3 
SUBMETER o projeto 

do CONIC 

 

SUBMETER o projeto do CONIC 
 

4 ANALISAR projetos 

 

 

 

 

Órgão de Fomento  
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5 PUBLICAR resultados 

 

Órgão de Fomento  

7 DESTINAR recursos 

 

Órgão de Fomento  

8 EXECUTAR os recursos 

 

Coordenação Geral de Iniciação 

Científica (CGINIC-PROPESQ) 
 

9 PRESTAR contas 

 

Coordenação Geral de Iniciação 

Científica (CGINIC-PROPESQ) 
 

 

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

4. ANEXOS 

 


